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LEI N.º  2629/2011 
 

 
“Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos 
financeiros para o Grupo de Projeção Folclórica Os 
Centauros, do CTG Fogo de Chão” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO , 
Estado do Rio Grande do Sul,  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:  

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar 

recursos, em espécie, na ordem de R$ 400,00 (quatrocentos reais) em única parcela, para o 
Grupo de Projeções Folclóricas Os Centauros do CTG Fogo de chão. 

Art. 2º - Os recursos se destinam a prestar apoio cultural e  
financeiro ao Grupo de Projeções Folclóricas, . 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 20 de junho de 2011. 
 

 
CÉSAR ROBERTO COUTO DE BRITO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
        Registre-se e Publique-se 
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  Roberto Viríssimo de Britto Cunha 
Sec. Especial de Gabinete 
 


